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cÂmnnA MUNICIPAL DE TNSRPUÃ
EsrADo or sÃo PAULo

CNPJ: 61.840.560/0001.04

nurócnAFo DE LEt No 047. DE 22DE OUTUBRO DE-2025.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei no. 028 de 1711012025, do Executivo

Municipal, que'oDispõe sobre a denominação de vias públicas no Loteamento de

Chácaras Sol Nascente, no Municipio de Tabapuä/SP, e dá outras providências"'

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessäo Ordinária do

dia 21de Outubro de 2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 10 As vias públicas do Loteamento de Chácaras Sol Nascente,

localizado no Município de Tabapuã, incluído no setor 05, do anexo l, da planta

genérica de valores do município, conforme a Lei Complementar no 213, de 19 de

setembro de2025, passam a ter as seguintes denominaçÕes:

l- ARua 01, registrada sob a matrícula no 53.912, passa a denominar-se Rua José

Roberto Ferreira;

ll - A Rua 02, registrada sob a matrícula no 53.913, passa a denominar-se Rua José

de Oliveira Rosa;

lll - A Rua 03, registrada sob a matrícula no 53.914, passa a denominar-se Rua

Carlos Angelo Mazucato;

lV - ARua 04, registrada sob a matrícula no 53.915, passa a denominar-seRua

Maurílio Possamai;

Art. 20 O Poder Executivo Municipal, através dos órgãos compete

providenciarâ a instalaçäo das placas de denominação nas respectivas vias.
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cÂmnnA MUNIcIPAL DE rnsnPuÃ
ESTADO Or SÃO PAULO

CNPJ: 51.840.569/000f .04

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de TabaPuã-SP 22 de outubro de 2025
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FERNANDO F HIN FRANZOTI AN IO MARCOS DOMINGUES

Vice PresidentePresidente
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OS BERTO LIMA
ecretário

Reg istrado nesta Secretaria Administrati data supra

Responsá Pel OS Serviços de Secretaria
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